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DECISÃO



RECLAMAÇÃO.DESCUMPRIMENTO DODECIDIDO NA ARGUIÇÃODE DESCUMPRIMENTODE PRECEITOFUNDAMENTAL N. 130/DF.LIBERDADE DEEXPRESSÃO E DEIMPRENSA. RETIRADA DEMATÉRIASJORNALÍSTICAS DE SÍTIOELETRÔNICO: CENSURA.VEDAÇÃOCONSTITUCIONAL.PREJUÍZO AO DIREITO ÀINFORMAÇÃO.RECLAMAÇÃO JULGADAPROCEDENTE.

Relatório

1. Reclamação, com requerimento de medida liminar,ajuizada por Marcos Emanuel da Silva Melo contra decisão doJuizado Especial Cível e Criminal de Timon/MA no Processo n.0801032-17.2022.8.10.0152, pela qual teria sido desrespeitada aautoridade do ato prolatado por este Supremo Tribunal naArguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.130/DF.



O caso

2. Em 5.7.2022, Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda ajuizou a Ação Indenizatória n. 0801032-17.2022.8.10.0152contra Marcos Emanuel da Silva Melo, jornalista, objetivando a“imediata retirada das publicações ofensivas relativas às matériasquestionadas que constam no sítio oficial e na rede socialInstagram do portal ‘olítica Dinâmica’ (…) [e a] condena[ção do]réu no dever de indenizar o autor pelos danos morais causados emvalor igual ao teto dos juizados especiais”(fl. 19, e-doc. 6).

Argumentou que, “a partir das expressões utilizadas namatéria, vê-se que o requerido excedeu-se demasiadamente napublicação, especialmente ao utilizar expressões tais como ‘raude’‘ocumentos falsificados’e ‘rejuízo à herança’ imputando ao autoruma imagem extremamente negativa, sem base comprobatória.Conforme se lê, são atribuídos ao autor uma série de informaçõesmentirosas, que atingem sua honra objetiva, aqui compreendidacomo a sua boa imagem na sociedade”(fl. 10, e-doc. 6).

Ressaltou que “a série de informações ofensivas aquimencionadas teve como intuito o ataque pessoal e não ainformação, já que o réu sequer se buscou fontes oficiais ou opróprio autor, como seria de se esperar de uma atividadejornalística comprometida com a verdade”(fl. 11, e-doc. 6).Assinalou que “os títulos das matérias apontadas(‘ FRAUDE QUE VAI FAZER ANOITECER O DIA’e‘ADVOCATUS ESTREBUCHANTIS’ bem como a exposição de



fotos do autor na ‘apa’de em ambas, demonstra claramente aintenção de atribuir-lhe uma narrativa de execração públicasumária. Ainda, os tons debochados pelos quais ataca a imagem doautor (‘advocatus estrebuchantis’ ‘m pouco tempo ele deixe de serrequisitado’ etc) demonstra a desfaçatez com que o réu, mediantemanobra ardilosa, vem tentando tisnar a honra do requerente”(fl.12, e-doc. 6).

Em 7.7.2022, o juízo do Juizado Especial Cível e Criminal deTimon/MA deferiu, em parte, a tutela de urgência requerida, paradeterminar a remoção de publicações de conteúdo jornalísticoconstantes do sítio oficial e da rede social do portal “olíticaDinâmica” Foram fundamentos da decisão:

“Em suma, argumenta o autor que orequerido Marcos Emanuel da Silva Melopublicou, nas datas de 18.06.2022 e 22.06.2002,em seu portal eletrônico de notícias ‘olíticaDinâmica’ notícias injuriosas, difamatórias ecaluniosas a seu respeito, com os títulos,respectivos, de ‘ FRAUDE QUE VAIANOITECER O DIA’e ‘ADVOCATUSESTREBUCHANTIS’ Pede a concessão datutela provisória de urgência para determinarque o requerido remova imediatamente aspublicações questionadas que constam no sítiooficial e na rede social Instagram do portal‘olítica Dinâmica’ (...) deixando de praticarqualquer ato que macule a honra, imagem, nomee reputação, por qualquer meio, especialmentequanto aos fatos inverídicos tratados nasmatérias ora impugnadas.



A tutela de urgência pressupõe prova queevidencie a probabilidade do direito e o perigo dedano ou o risco ao resultado útil do processo, nostermos do artigo 300, do Código de ProcessoCivil.A defesa da honra e da imagem do serhumano consiste em direito constitucionalmenteassegurado, a teor do art. 5º, inciso X, da CartaMagna’O autor comprova a publicação dasreferidas matérias no sítios eletrônicos indicados.O teor das matérias, de fato, apontam oautor, de forma inequívoca, como praticantes dediversos atos que afrontam a legislação penal,civil e a ética profissional. A foto do autor, amenção direta e por diversas vezes do seu nome, eo teor das matérias podem gerar severos danos asua imagem, especialmente na esfera profissional.Também se percebe pela matéria que os fatosnarrados já se encontram sob apuração deinstituições com competência para tanto.Reputo, pois, que está evidenciado aprobabilidade do direito alegado pelo autor, bemcomo que a situação pode enseja danos contínuose de difícil ou impossível recomposição.O pedido de obrigação de não fazer, nosentido de não publicar atos ofensivos, além daamplitude e subjetividade a dificultar a concessãode tutela antecipada, pode implicar em censuraprévia.ISTO POSTO, e com fundamento no art.300, do Código de Processo Civil, concedo,parcialmente, a TUTELA JURISDICIONAL DEURGÊNCIA, para determinar que o Sr.MARCOS EMANUEL DA SILVA MELO, noprazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar daciência da presente decisão, remova aspublicações ‘ FRAUDE QUE VAI ANOITECERO DIA’e ‘ADVOCATUS ESTREBUCHANTIS’que constam no sítio oficial e na rede socialInstagram do portal ‘olítica Dinâmica’ disponívelnos seguintes endereços eletrônicos (...), sob penade multa no valor de R$ 1000,00 (um mil reais)para cada dia de descumprimento da presente



determinação. Intimem as partes do teor dapresente decisão”(e-doc. 6).

3. Contra essa decisão Marcos Emanuel da Silva Melo ajuízaa presente reclamação. Sustenta que o ato prolatado pelo JuizadoEspecial Cível e Criminal de Timon/MA descumpre o julgado naArguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 130.

Narra que o autor daquela ação indenizatória argumentouque a “reportagem publicada teria o potencial de acarretar danosseveros a sua imagem, especialmente no tocante à esferaprofissional, vez que teve seu nome associado ao acontecimento deuma fraude que envolve uma herança no Piauí, cartórios noMaranhão, empresas privadas espalhadas pelo Brasil, órgãospúblicos, bancos oficiais, bem como o Agravado”(fl. 3).

Noticia ter a autoridade reclamada consignado que “os fatosnarrados já se encontram sob apuração de instituições comcompetência para tanto’ [Logo] (…), se a narrativa ventilada nareportagem vem sendo apurada pelas instituições, estacircunstância apenas demonstra sua relevância social e anecessidade de tornar-lhe pública”(fl. 3).



Assinala “a manifesta inconstitucionalidade do comandoliminar imposto, por tratar-se de censura prévia judicial, restriçãoque é manifestamente considerada inconstitucional pela ExcelsaCorte”(fl. 4).

Realça que “a decisão reclamada se revela precária,olvidando-se em fundamentar os trechos e motivos que dariamsustentáculo ao comando jurisdicional que foi imposto. Ora, odecisum judicial em apreço não indicou nenhum trecho em que foraproferido alguma inverdade ou fato falacioso (inclusive, oReclamante afirma no seio da reportagem, categoricamente, quepossui os elementos probatórios, documentais e testemunhais,aptos para sustentar o conteúdo da reportagem jornalística),motivo pelos quais restam respeitados os limites internos daliberdade de informação”(fl. 6).Alega que, “em momento algum[,] foram abordados nareferida reportagem os aspectos pessoais da vida do Agravado, mastão somente narradas questões atinentes a uma suposta condutailícita por este praticado, fatos que, por óbvio, afiguram-se derelevante interesse público e social, respeitando-se, portanto, oslimites externos da liberdade de expressão”(fl. 6).

Observa que “os danos acarretados da referida proibição sãoirreversíveis, uma vez que uma notícia possui maior valor quandocontemporânea aos fatos narrados”(fl. 8).



Requer medida liminar para “etermina[r-se] a imediatasuspensão da decisão reclamada” (fl. 9).

No mérito, pede a procedência da reclamação “ fim de queseja cassada a decisão reclamada ou determinada medida adequadaà solução da controvérsia” (fl. 9).

4. Em 14.1.2023, deferi a medida liminar requerida parasuspender os efeitos da decisão reclamada (e-doc. 11).
5. Em 6.6.2023, a Procuradoria-Geral da República opinoupela procedência da presente reclamação:

“RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL.ALEGADO DESCUMPRIMENTO DODECIDIDO NA ADPF 130. LIBERDADE DEEXPRESSÃO E DE IMPRENSA. RETIRADADE POSTAGEM JORNALÍSTICANOTICIANDO FATO DE CUNHOINVESTIGATIVO. ESPAÇO PARA DIREITODE RESPOSTA. VEDADA A CENSURA NOSISTEMA DEMOCRÁTICO BRASILEIRO.PREJUÍZO AO DIREITO À INFORMAÇÃO. -



Reclamação que deve ser julgada procedente”(e-doc. 18).

Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO.
6. Põe-se em foco nesta ação se, ao deferir parcialmenterequerimento de tutela antecipada de urgência na AçãoIndenizatórian. 0801032-17.2022.8.10.0152, para determinar aremoção de publicações de conteúdo jornalístico constantes do sítiooficial e da rede social do portal “olítica Dinâmica” o juízo doJuizado Especial Cível e Criminal de Timon/MA teria descumpridoo decidido por este Supremo Tribunal na Arguição deDescumprimento de Preceito Fundamental n. 130/DF.

Tem-se nas publicações impugnadas:

“A FRAUDE QUE VAI FAZERANOITECER O DIA MEIA BANDA DO CÉUPODE VIR ABAIXO EM CASO DE FRAUDEQUE ENVOLVE A JUNTA COMERCIAL DOPIAUÍ, BANCOS, CARTÓRIOS DOMARANHÃO E UMA FIGURA ILUSTRE DAOAB. 18/06/2022 10:29



Uma gaveta da Junta Comercial do Piauí(JUCEPI) engoliu o processo que é umaverdadeira bomba-relógio. Esses documentosfazem parte de FRAUDES que envolvem umaherança no Piauí, cartórios no Maranhão,empresas privadas espalhadas pelo Brasil, órgãospúblicos, bancos oficiais, CIFRASMILIONÁRIAS E TODAS AS DIGITAIS DEUM ADVOGADO BASTANTECONHECIDO: EINSTEIN SEPÚLVEDA,eleito conselheiro federal da Ordem dosAdvogados do Brasil –Seccional Piauí em 2021.Eleito, mas não empossado. Figura influente sobos holofotes e também nos bastidores doJudiciário, o advogado Einstein Sepúlveda estáno meio de uma confusão sem tamanhoenvolvendo documentos falsificados em empresasque ele defende e vão ter que se explicar para asautoridades ALÉM DE UMA HERANÇA QUEELE PODE TER PREJUDICADO (foto:reprodução) CADÊ A DECISÃO DA JUCEPI?Apesar de toda a modernização exposta empropaganda oficial, a JUCEPI sob o comando deAlzenir Porto não está dando conta de despacharum pedido de desarquivamento de atos dealteração societária em empresas que tinhamcomo sócio o empresário José Luiz de Paiva IgrejaII, conhecido como ‘egundo’ Alzenir Porto épresidente da Federação Nacional das JuntasComerciais (Fenaju), mas não tem sido vistadespachando na Junta Comercial do Piauí (foto:Ascom GovPI) Sob condição de sigilo, fontes doPD na Junta Comercial afirmaram que o processode número 2021.0653442 –no qual está o pedidode desarquivamento –tem sido guardado dentroda sala da própria presidente da JUCEPI e nãopode ser manuseado. ‘É um daqueles processosque é uma bomba-relógio. Já sabemos que [afraude em] pelo menos uma dessas empresas vaibotar gente na cadeia. O Ministério Público jápediu informações e parece que a presidente aindanão respondeu, está atrasando sem saber o quefazer’ conta uma das fontes, sem dar certeza se asolicitação é do Ministério Público do Estado do



Piauí ou Federal.POST MORTEMDocumentos públicos com as firmasreconhecidas em cartórios foram utilizados paramudar quadros societários de empresas das quaisSegundo era sócio. Nada de mais até que sepercebesse que Segundo teria assinado os aditivosdepois de sua morte, ocorrida em 18 de março de2018. O empresário deixou uma única herdeiraque, em tese, seria prejudicada em sua herançapelos aditivos arquivados e trancados na JuntaComercial do Piauí. Contas bancárias forammovimentadas, empresas mudaram de sócio emuitas outras coisas foram feitas com‘ssinatura’de Segundo mesmo após sua morte(foto: reprodução) A fraude em cartório já foicomprovada pela Corregedoria do Tribunal deJustiça do Maranhão. Um dos cartórios inclusive,já reconheceu o erro. E A PARTIR DAQUI, ÉDIFÍCIL NÃO ENTENDER QUE OADVOGADO EINSTEIN SEPÚLVEDAPARTICIPOU DA FRAUDE. Pode ser trabalhopara o Ministério Público Estadual ou Federal.Pode ser trabalho pros dois: com os documentosfalsificados, algumas das empresas fizeramempréstimos em bancos públicos oficiais, bancosprivados, assinaram contratos com órgãosestaduais e investiram em concessões públicas.SE FOI O ADVOGADO EINSTEINSEPÚLVEDA OU OUTRA PESSOA QUEMSUGERIU QUE FAZER ISSO ERA UMCAMINHO SEGURO PARA SE DAR BEM,ESSA PESSOA PROMOVEU UMAENORME LAMBANÇA. FALSIFICAÇÕES Oacidente que vitimou Segundo foi no Piauí, afilha do empresário é do Piauí, a maior parte dasempresas em que ele tinha participação são doPiauí. Einstein, advogado das empresas, tambémfoi o responsável por abrir o inventário e fez issoem Caxias, no Maranhão. CRUZANDO ABOLA, CABECEANDO E DEFENDENDO OGOL: EINTEIN, NO MESMO PROCESSO,FOI ADVOGADO DAS DUAS PARTES QUEDISPUTAVAM O DIREITO DE HERANÇA E



ABRIU INVENTÁRIO EM CARTÓRIO DEAMIGO EM OUTRO ESTADO (foto:Instagram) As firmas falsificadas foramreconhecidas no Cartório do 1º OfícioExtrajudicial de Timon, para o qual Einsteintambém já prestou serviços advocatícios. Oinventário aberto por Einstein no cartório do 1ºOfício de Caxias (Maranhão) omite bensmateriais imóveis e veículos que eram depropriedade de Segundo e, para completar a listade fatos que não parecem ser coincidência,Sepúlveda era, também, ao mesmo tempo,advogado da herdeira durante todo o primeiroano que se seguiu após o início do processo. AÉTICA PASSOU LONGE DE ONDE OCRIME FEZ ABRIGO NESTE CASO.DENTRO DA ORDEM, FORA DE ORDEM Afalsificação só foi descoberta quando a herdeiratrocou de advogado. Após inexplicáveisadiamentos, Einstein entregou os documentosdas empresas em questão para o advogado que osubstituiu na defesa dos direitos da herdeira. Aentrega dos documentos foi feita dentro da sededa OAB-PI, fato já comentado pelo PolíticaDinâmica em outra oportunidade. À época,Sepúlveda era tesoureiro da primeira gestão deCelso Barros Coelho Neto na Ordem. TROCADE ADVOGADOS E FAVORES? Informaçõesobtidas pelo PD apontam que a partir domomento em que a fraude já não poderia ser maisescondida da herdeira, um tio dela, o empresárioAfonso Gambogi tornou-se personagem ativo doprocesso. Ele, engenheiro civil, já acompanhavade perto a disputa familiar pelo espólio deSegundo. A PARTIR DE CERTO MOMENTO,TERIA PASSADO A NEGOCIARDIRETAMENTE COM EINSTEIN, SEM OCONHECIMENTO DO ADVOGADOCONSTITUÍDO PELA HERDEIRA. No últimomês de março de 2022, Afonso Gambogi passou arepresentar a sobrinha na HERANÇA SOBREIMÓVEIS QUE HAVIAM SIDO OMITIDOSNA ABERTURA DO INVENTÁRIO POREINSTEIN SEPÚLVEDA. Engenheiro civil,



Afonso passou a atuar na negociação da herançabeirando o exercício ilegal da profissão deadvogado (foto: Instagram) Dias depois dadecisão que reconheceu as falsificações, oadvogado que teria sido essencial para provar asadulterações e os bens omitidos, foi destituído doprocesso. O MOVIMENTO,APARENTEMENTE, TERIA SIDOCOLOCADO COMO CONDIÇÃO DENEGOCIAÇÃO ENTRE AS PARTESREPRESENTADAS POR EINSTEIN EAFONSO, inclusive, para impedir que oadvogado tivesse acesso ao conteúdo do acordoformal e, consequentemente, negar-lhehonorários. Olha a ironia: EINSTEIN PRESIDEA COMISSÃO DE DEFESA EVALORIZAÇÃO DOS HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS DA OAB, MAS TEMAGIDO PARA NEGAR A UM ADVOGADOEXATAMENTE SEU DIREITO AHONORÁRIOS EM PROCESSO CONTRAEMPRESAS DEFENDIDAS POR ELE QUEUSARAM DOCUMENTOS FALSIFICADOS(foto: Instagram) Uma tentativa de abafar o caso,talvez. Sem sucesso, com certeza. O QUEDIZEM? Procurado pelo Política Dinâmica,Afonso Gambogi afirmou que sua sobrinha eúnica herdeira ‘é maior de idade e respondediretamente pelos seus atos, não tendo nenhumrepresentante, tomando decisões por si mesma’eque a mudança de advogado ‘é uma decisãoestritamente pessoal, que a própria lei faculta’Afirmou ainda que não iria mais comentar ocaso. AFONSO NÃO QUIS FALAR SOBRE ARELAÇÃO DELE COM O ADVOGADOEINSTEIN SEPÚLVEDA. Sem ser questionadosobre o assunto, adiantou que o avô (pai deSegundo) e a herdeira sempre tiveram problema.Afonso também negou, em nome da família, queeles tivessem conhecimento sobre fraudes oudocumentos falsificados relacionados à herançaMesmo tendo absoluto conhecimento dosdocumentos falsificados, Afonso Gambogi disseao Política Dinâmica que a família nunca teve



conhecimento (foto: Instagram) NESTEPONTO, A AFIRMAÇÃO DO TIO É TÃOFALSA QUANTO OS DOCUMENTOSENTREGUES POR EINSTEIN, uma vez que éexatamente a falsificação dos documentos quejustifica o pedido de desarquivamento dosaditivos na JUCEPI e que garantem, também, osdireitos da herdeira e, consequentemente, doadvogado que trabalhou para que ela tivesseacesso à justa herança. O Política Dinâmica nãoconseguiu contato com Alzenir Porto nem com oadvogado Einstein Sepúlveda. A HERDEIRAPAROU DE RESPONDER NOSSOSCONTATOS APÓS MENÇÃO DO NOMEDE EINSTEIN NAS PERGUNTAS. Oadvogado, que permanece no caso, agora,advogando em causa própria, não quis comentaro caso, informando que ainda diversos fatos aindadevem ser esclarecidos. Todos os citados podemencaminhar suas versões, contestações e outrasinformações a qualquer tempo ao PolíticaDinâmica. A cada um deles é garantido o espaçode manifestação. De todo modo, podem tercerteza, vai cair meia banda do ceú no dia em queo processo na Junta Comercial andar. Ou antesdisso”(e-doc. 6, fls. 7-10).

“ADVOCATUS ESTREBUCHANTIS

Documentos públicos fraudados, contratoscontaminados pelas fraudes, cartórios envolvidosna confusão e uma figura carimbada. Conselheiro



federal não empossado da OAB-PI, EinsteinSepúlveda não entrou em contato com o PolíticaDinâmica. Ele, que defende as empresas suspeitasde terem falsificado documentos para fazeraditivos de mudança de quadro societário e fazermovimentações financeiras entre outrasilegalidades, informou a um veículo de imprensaque vai processar o jornalista que escreveu amatéria e citou seu nome. Suas declarações foramdadas ao Blog do Ribinha, de Timon-MA (ondefica seu escritório e um dos cartórios que podemter ajudado nas fraudes). Depois disso, o portalPiauí Verdade publicou o mesmo conteúdo com aassinatura do jornalista Rodrigo Montanha, nãotendo muita importância quem escreveu e quemcopiou.REQUISITADO E CONCEITUADOAliás, como diz o Blog do Ribinha, Einsteiné um profissional dos ‘ais requisitados econceituados do meio jurídico’ Advogado bomdemais, inclusive, para manusear e não perceberque diversos documentos de empresas que eledefende foram assinados por um falecido em dataposterior a de sua morte. Ou se não percebeu,quem sabe, seu conceito no meio jurídico nãocorresponda à qualidade de seus serviços e, empouco tempo, ele deixe de ser tão requisitado.‘..Difamar, perseguir, agir de má-fé, tudo issoconfigura-se crime e irei buscar a Justiça toda vezque utilizarem meu nome de forma criminosa enefasta’ comentou Einstein ao Blog do Ribinha,ao falar que iria processar o jornalista MarcosMelo. No processo, claro, não é apenas Einsteinquem tem o direito de se manifestar. Em algummomento, neste caso específico, a JUCEPI, então,teria que dar sua versão oficial dos fatos, não emnota à imprensa, mas com riqueza maior dedetalhes diante de um juiz. Como a JUCEPI jáavisou a Polícia Civil, o Ministério Público, e aSecretaria de Fazenda do Estado do Piauí, haveránecessidade dessas manifestações também. Nãovão ficar de fora, claro que não, os sócios dasempresas defendidas por Einstein e osresponsáveis pelos cartórios por onde passaram



os documentos. Vamos aguardar tranquilamente.Que não demore”(e-doc. 6, fls. 12-13).

7. Em 30.4.2009, este Supremo Tribunal julgou procedente aArguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 130/DFpara declarar não recepcionada pela Constituição da República de1988 a Lein. 5.250/1967.

Concluiu-se que, ao garantir as liberdades fundamentais,entre as quais a de imprensa e a de informação, a Constituição daRepública impõe ao Poder Judiciário o dever de dotar de efetividadeaqueles direitos, assegurando-se, quando acionado, o direito deresposta, se for o caso, e de assentar responsabilidades penal, civil eadministrativa, quando couber, na forma da legislação vigente.

Confira-se a ementa do acórdão paradigma:

“ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTODE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF).



LEI DE IMPRENSA. ADEQUAÇÃO DAAÇÃO. REGIME CONSTITUCIONAL DA‘IBERDADE DE INFORMAÇÃOJORNALÍSTICA’ EXPRESSÃO SINÔNIMADE LIBERDADE DE IMPRENSA. A‘LENA’LIBERDADE DE IMPRENSA COMOCATEGORIA JURÍDICA PROIBITIVA DEQUALQUER TIPO DE CENSURA PRÉVIA.A PLENITUDE DA LIBERDADE DEIMPRENSA COMO REFORÇO OUSOBRETUTELA DAS LIBERDADES DEMANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DEINFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃOARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL ECOMUNICACIONAL. LIBERDADES QUEDÃO CONTEÚDO ÀS RELAÇÕES DEIMPRENSA E QUE SE PÕEM COMOSUPERIORES BENS DE PERSONALIDADEE MAIS DIRETA EMANAÇÃO DOPRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOAHUMANA. O CAPÍTULOCONSTITUCIONAL DA COMUNICAÇÃOSOCIAL COMO SEGMENTOPROLONGADOR DAS LIBERDADES DEMANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DEINFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃOARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL ECOMUNICACIONAL. TRANSPASSE DAFUNDAMENTALIDADE DOS DIREITOSPROLONGADOS AO CAPÍTULOPROLONGADOR. PONDERAÇÃODIRETAMENTE CONSTITUCIONALENTRE BLOCOS DE BENS DEPERSONALIDADE: O BLOCO DOSDIREITOS QUE DÃO CONTEÚDO ÀLIBERDADE DE IMPRENSA E O BLOCODOS DIREITOS À IMAGEM, HONRA,INTIMIDADE E VIDA PRIVADA.PRECEDÊNCIA DO PRIMEIRO BLOCO.INCIDÊNCIA A POSTERIORI DOSEGUNDO BLOCO DE DIREITOS, PARA OEFEITO DE ASSEGURAR O DIREITO DERESPOSTA E ASSENTARRESPONSABILIDADES PENAL, CIVIL E



ADMINISTRATIVA, ENTRE OUTRASCONSEQUÊNCIAS DO PLENO GOZO DALIBERDADE DE IMPRENSA. PECULIARFÓRMULA CONSTITUCIONAL DEPROTEÇÃO A INTERESSES PRIVADOSQUE, MESMO INCIDINDO A POSTERIORI,ATUA SOBRE AS CAUSAS PARA INIBIRABUSOS POR PARTE DA IMPRENSA.PROPORCIONALIDADE ENTRELIBERDADE DE IMPRENSA ERESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOSMORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS.RELAÇÃO DE MÚTUA CAUSALIDADEENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA EDEMOCRACIA. RELAÇÃO DE INERÊNCIAENTRE PENSAMENTO CRÍTICO EIMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMOINSTÂNCIA NATURAL DE FORMAÇÃODA OPINIÃO PÚBLICA E COMOALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL DOSFATOS. PROIBIÇÃO DE MONOPOLIZAROU OLIGOPOLIZAR ÓRGÃOS DEIMPRENSA COMO NOVO E AUTÔNOMOFATOR DE INIBIÇÃO DE ABUSOS.NÚCLEO DA LIBERDADE DE IMPRENSA EMATÉRIAS APENAS PERIFERICAMENTEDE IMPRENSA. AUTORREGULAÇÃO EREGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DEIMPRENSA. NÃO RECEPÇÃO EM BLOCODA LEI Nº 5.250/1967 PELA NOVA ORDEMCONSTITUCIONAL. EFEITOS JURÍDICOSDA DECISÃO. PROCEDÊNCIA DAAÇÃO”(ADPF n. 130/DF, Relator o MinistroAyres Britto, Plenário, DJe 6.11.2009).

8. Na espécie em exame, a autoridade reclamada deferiumedida liminar para determinar a supressão de matérias deconteúdo jornalístico e investigativo postadas em sítio eletrônico eem redes sociais do reclamante, sem realizar juízo mínimo sobre oconteúdo, plausibilidade ou possível veracidade das informações



lançadas nas matérias impugnadas. Sobre o ponto, limitou-se aafirmar que “o teor das matérias, de fato, apontam o autor, deforma inequívoca, como praticantes de diversos atos que afrontam alegislação penal, civil e a ética profissional. A foto do autor, amenção direta e por diversas vezes do seu nome, e o teor dasmatérias podem gerar severos danos a sua imagem, especialmentena esfera profissional. Também se percebe pela matéria que os fatosnarrados já se encontram sob apuração de instituições comcompetência para tanto”(e-doc. 6), a evidenciar censura judicialincompatível com a Constituição da República.
9. Como antecipado no exame da medida liminar deferida napresente reclamação, pela decisão reclamada, pode-se frustrar odireito à liberdade de imprensa e de expressão, inibindo-seatividade essencial à democracia, como é o jornalismo político einvestigativo, e expondo a risco a garantia constitucional daliberdade de informar e ser informado e de não se submeter aimprensa à censura.

Como enfatizado em numerosos precedentes jurisprudenciaisdeste Supremo Tribunal, eventuais abusos no exercício do direitode expressão jornalística somente devem ser solucionados aposteriori por direito de resposta ou indenização, se for o caso.

Sobre o papel da imprensa livre no Estado Democrático,tenho enfatizado:



“Não se reivindica direito que não seconhece. E o conhecimento dos direitos dependedo acesso à informação. A publicidade pelapublicação do documento constitucional foi umpasso civilizatório, determinante para aefetividade dos direitos humanos. (…) Aimprensa fez o Direito democratizar-se. ODireito público e publicado fez a democraciaconsolidar-se. Sem a imprensa não há informaçãoe sem essa não há democracia. A imprensa livre éa garantia do cidadão livre. (…)

A construção da imprensa fez-se pelaatenção do jornalista ao que se passava e nãohaveria de se manter escondido nas coxias dopoder do Estado. (…) A imprensa atenta emduplo significado. Aos que apreciam a penumbradesgosta o claro. A imprensa ilumina. Por issoatenta. Atenta também no sentido de observar ereproduzir, para o que observa. Analisa eescancara o que há de ser dado à mostra. Letra éescrita para ser lida. O jornalista reproduz o queobtém em informações e espalha aos cidadãos oque ocorre nos espaços públicos. (…)Imprensa livre é direito do cidadão. Seminformação não pode ele formar sua ideia sobre oque corre à sua volta, o que precisa ser conhecido.A democracia faz-se pela participação do cidadãono poder. O poder há de ser conhecido, pois,exercido para representar o cidadão, há de saberele o que ocorre para se posicionar. Sem ciênciado que se faz e se omite não há como se considerarparte nem ser partícipe do processo políticoestatal. A democracia é caudatária da imprensalivre. A construção da legitimidade democráticadepende da informação veiculada,predominantemente, na sociedade moderna, pelaimprensa. Com ela constrói-se a sociedade ativa,partícipe do processo formador das políticaslegítimas e garantidoras da coerência entre o



necessitado e desejado pelo povo e o que érealizado pelo governante. (…)A imprensa alargou seu papel nasexperiências democráticas contemporâneas epassou a reformular-se para ser sentinela daliberdade não apenas do cidadão em face doEstado, mas a ser vigilante da liberdade doindivíduo na relação horizontal com o outro. Ojornalista perscruta, analisa, sonda e analisa,afirma, expõe e publica. A imprensa-instituiçãoda sociedade democrática contrapõe-se, assim, àvisão única e alienante do governo, impedindo afabricação de estórias que amorteçam sentimentoscívicos de oposição e até mesmo de apoio crítico apolíticas públicas. O que se busca é impedir queseja dificultado ou impedido o conhecimento defatos de interesse público, suas causas econsequências históricas. A imprensa apresenta oque, não poucas vezes e tragicamente, o governooculta. Se a sociedade desconhece, a tirania cega.Livre o ser humano para pensar e decidir há quelivre ser para conhecer e escolher. Que aignorância não é poder, é depender. Perde-se emliberdade o que não se ganha em saber. Aimprensa ajuda na aquisição de conhecimentos, aíincluídos aqueles que respeitam à ciência dascoisas e do poder do Estado. Forma-se a cidadaniacom o acesso à informação e institucionaliza-se aimprensa como o caminho para a informação. Porisso a sua natureza de poder socialinstitucionalizado na experiência democrática(…) É com a informação dos dados da vida e dadinâmica política que se garante a sua livrecondição de atuar com ciência do que os atos e osfatos da vida plural revelam e a partir deste saberele escolhe e age. A imprensa livre é dever dojornalismo e direito fundamental do cidadão noprocesso democrático. Sem essa liberdade deimprensa não se forma a base do saber políticoque garante a liberdade do cidadão” (Imprensa eliberdade: o direito de informar e ser informado inLiberdades. Rio de Janeiro: JC Editora, 2022).



10. O exame da presente reclamação revela que a decisãoquestionada diverge da diretriz jurisprudencial que se firmou nesteSupremo Tribunal sobre a matéria, configurando, com isso,descumprimento do decidido na Arguição de Descumprimento dePreceito Fundamental n. 130/DF. Essa conclusão é endossada pelaProcuradoria-Geral da República que, em seu parecer, realça:

“Sobressai, do trecho acima transcrito, queo quadro apresentado está inserido na temáticaobjeto de decisão na Arguição deDescumprimento de Preceito Fundamental nº130, porque a liberdade de expressão doreclamante foi tolhida, sem que fosse realizadominudente exame de proporcionalidade, ou seja, aautoridade reclamada não respaldou estalimitação da liberdade de expressão nos valoresplurais, pilares da democracia brasileira.

12. Observa-se que, a providência impostaao reclamante, para suprimir as matérias deconteúdo jornalístico e investigativo postadas emsua página da internet e em redes sociais,envolvendo, direta ou indiretamente, o nome doautor, teve como fundamento, tão somente, oentendimento daquele magistrado, que se reiteraem continuação: ‘ teor das matérias, de fato,apontam o autor, de forma inequívoca, comopraticante de diversos atos que afrontam alegislação penal, civil e a ética profissional. A fotodo autor, a menção direta e por diversas vezes doseu nome, e o teor das matérias podem gerarseveros danos a sua imagem, especialmente naesfera profissional. Também se percebe pelamatéria que os fatos narrados já se encontram sobapuração de instituições com competência paratanto.’(fl. 28) (…)



O trecho do decisum acima transcritorevela que a autoridade judiciária reclamadaimpôs a adoção de medida que, em última análise,confere ao ato reclamado contornos de censurajudicial, incompatível com a Constituição daRepública. Como enfatizado, essa conduta frustrao direito à liberdade de imprensa, inibindo-seatividade essencial à democracia consubstanciadana liberdade jornalística, essencial à informação,expondo a risco a garantia constitucional daliberdade de informar, e de ser informado, e denão se submeter a imprensa à censura.Em conclusão, ao determinar a supressãode postagem de conteúdo jornalístico realizadapelo reclamante em seu portal de notícias e redessociais, na qual noticiou a matéria intitulada ‘AFRAUDE QUE VAI FAZER ANOITECER ODIA MEIA BANDA DO CÉU PODE VIRABAIXO EM CASO DE FRAUDE QUEENVOLVE A JUNTA COMERCIAL DOPIAUÍ, BANCOS, CARTÓRIOS DOMARANHÃO E UMA FIGURA ILUSTRE DAOAB’ o juízo reclamado impôs censura aoconteúdo da notícia, e criou embaraço ao livreexercício da atividade jornalística, cujaessencialidade ao regime democrático tem sidoassegurado em numerosos julgados no âmbito daSuprema Corte. 17. A cominação imposta pelaautoridade reclamada representa flagrantedesrespeito à eficácia vinculante da decisãoproferida no julgamento da Arguição deDescumprimento de Preceito Fundamental nº130, já reconhecido, e declarado, em casossemelhantes”(fls. 11-13, e-doc. 18).



Importa realçar, por fim, que, se a censura éconstitucionalmente vedada, como o é, de forma expressa, pior seriaa censura judicial, porque atenta contra direito fundamental dequem deveria se responsabilizar por garanti-los e contra aConstituição o poder encarregado de guardá-la.

Dispõe-se no art. 220 da Constituição da República:

“Art. 220.    A manifestação dopensamento, a criação, a expressão e ainformação, sob qualquer forma, processo ouveículo não sofrerão qualquer restrição,observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo quepossa constituir embaraço à plena liberdade deinformação jornalística em qualquer veículo decomunicação social, observado o disposto no art.5º, IV, V, X, XIII e XIV.§ 2º É vedada toda e qualquer censura denatureza política, ideológica e artística”



11. Pelo exposto, comprovado o descumprimento do decididona Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.130/DF, julgo procedente a presente reclamação para cassara decisão proferida pelo Juizado Especial Cível e Criminalde Timon/MA no Processon. 0801032-17.2022.8.10.0152,determinando outra seja proferida com integral respeito aodireito de informar e ser informado e à liberdade deimprensa, afastada qualquer forma de censura, menos aindaa judicial.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2024.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora




